
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A
INVESTIGAR O TRÁFICO DE ANIMAIS E PLANTAS SILVESTRES
BRASILEIROS, A EXPLORAÇÃO E COMÉRCIO ILEGAL DE MADEIRA
E A BIOPIRATARIA NO PAÍS (CPI - BIOPIRATARIA)

REQUERIMENTO Nº    , DE 2004.
(Da Senhora Maria Helena)

Solicita que sejam convidados os
Excelentíssimos Senhores Fábio de Andrade
Abdala – Secretário Executivo do Grupo de
Trabalho da Amazônia - GTA e um
representante da Associação Brasileira de
Organizações Não Governamentais - ABONG
para se pronunciarem a respeito das ações das
Organizações Não Governamentais no combate
à Biopirataria no Brasil.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o Plenário
desta comissão, se digne tomar as providências para que sejam convidados a
comparecerem em reunião de audiência pública, a realizar-se em data a ser
agendada, os Excelentíssimos Senhores Fábio de Andrade Abdala – Secretário
Executivo do Grupo de Trabalho da Amazônia - GTA e  um representante
da Associação Brasileira de Organizações Não Governamentais - ABONG  para se
pronunciarem a respeito das ações das Organizações Não Governamentais - ONGs
no combate à biopirataria no Brasil.

JUSTIFICAÇÃO

A biopirataria é um  tema que afeta a nação brasileira como um todo.
Consciente da extensão e gravidade desse mal, que se alastra pelo território
nacional, em especial na Amazônia, a Sociedade Civil, por meio de Organizações
Não Governamentais de origens brasileiras, vem promovendo um auspicioso
trabalho no combate a esse crime. Utilizando-se de denúncias, mobilizações,
conscientização da população, direta ou indiretamente atingida, dentre outros



mecanismos, a Sociedade Civil tem exercido um papel ímpar nesse tema,
dispondo, inclusive, de arquivos e documentação, cujos teores poderão ser
essenciais para os esclarecimentos que ora buscamos alcançar. Não se pode
abranger integralmente as competências desta CPI sem que as ONGs sejam
ouvidas e  incluídas neste processo.

Nesse sentido, entendemos que para que se dê início à participação da
Sociedade Civil nas investigações que ora se manifestam, seria de bom alvitre
ouvir o representante do Grupo de Trabalho da Amazônia - GTA, organização com
um arcabouço considerável sobre a matéria nos limites da Amazônia Legal. Por
outro lado, mostra-se de igual importância a presença da Associação Brasileira de
Organizações Não Governamentais - ABONG, que traz em seu cerne o papel de
articulação com outras ONGs, o qual poderá se mostrar imprescindível  para o
levantamento de informações relevantes aos trabalhos desta CPI.

Dessa forma, considerando que somente um debate amplo com a
sociedade e seus representantes poderá trazer alternativas eficazes e capazes de
mudanças reais, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente
requerimento.

Sala das Comissões, em       de outubro de 2004

MARIA HELENA
DEPUTADA FEDERAL
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